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acÓrdÃo N. 765 – PlENo.rEcUrSo N. 5860 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
092016510001767-6). coNSElHEiro rElator: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENta: icMS. difErENcial dE alÍQUotaS. USo/coN-
SUMo oU atiVo iMoBiliZado. NÃo ocorrÊNcia do fato GErador 
NaS traNSfErÊNciaS iNtErEStadUaiS ENtrE EStaBElEciMENtoS do 
MESMo titUlar. QUEStÕES doS JUlGaMENtoS rEPEtitiVoS E daS SÚ-
MUlaS doS triBUNaiS SUPEriorES, EM HarMoNiZaÇÃo coM a lEGiS-
laÇÃo triBUtária EStadUal. 1. Em matéria de processo administrativo 
tributário, aplicam-se cum grano salis, aos precedentes judiciais firmados 
nas hipóteses previstas no §3º, do art. 42 da lei 6.182/98, desde que se 
amolde ao caso concreto. 2. aplicam-se os precedentes judiciais nas trans-
ferências interestaduais de bens destinados ao uso/consumo e ao ativo 
permanente entre estabelecimentos do mesmo titular. 3. a transferência 
de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de um mesmo titular, por 
si, não se subsume à hipótese de incidência de icMS, porquanto, para a 
ocorrência do fato imponível é imprescindível a circulação jurídica de mer-
cadoria ou bem com a transferência de propriedade. 4. recurso de revisão 
provido. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Voto contrário: conselheiro Mar-
cos augusto catharin pelo improvimento do recurso. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 13/08/2021. data do acÓrdÃo: 20/08/2021.
acÓrdÃo N. 764 – PlENo. rEcUrSo N. 5865 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
182017510000178-4). coNSElHEiro rElator: NElSoN PaUlo SiMÕES 
NaSSEr. coNSElHEiro dESiGNado: MarcoS aUGUSto catHariN. 
EMENta: icMS. NÃo coNHEciMENto do rEcUrSo dE rEViSÃo. falta 
DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS. 1. Uma vez que não se identifica nos 
autos o cumprimento dos requisitos de admissibilidade do recurso de revi-
são, este não deve ser conhecido. 2. Não se conhece de recurso de revisão 
que não demonstra divergência entre o acórdão proferido no processo de 
referência e o indicado como paradigmático. 3. recurso de revisão não 
conhecido. dEciSÃo: Maioria dE VotoS. Votos contrários: Nelson Paulo 
Nasser, Josiane Seixas de oliveira e Nilson Monteiro de azevedo, pelo co-
nhecimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 13/08/2021. data 
do acÓrdÃo: 20/08/2021.
PriMEira cÂMara PErMaNENtE dE JUlGaMENto
acÓrdÃo N. 8022 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18005 – VolUNtário (Pro-
cESSo/aiNf N. 032017510000480-4). coNSElHEiro rElator: Mar-
coS aUGUSto catHariN. EMENta: icMS. difErENcial dE alÍQUotaS. 
traNSfErÊNcia ENtrE EStaBElEciMENtoS do MESMo titUlar. atiVo 
iMoBiliZado. iMProcEdÊNcia do laNÇaMENto. 1. deve ser reconheci-
da a improcedência do lançamento tributário formalizado para cobrança do 
icMS diferencial de alíquotas, quando comprovado que a operação interes-
tadual refere-se à transferência de bens entre estabelecimentos do mesmo 
titular. 2. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 25/08/2021. data do acÓrdÃo: 01/09/2021.
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ
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terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo Nº: 03
contrato Nº:  122/2014
objeto do contrato: locação comercial de 01 (um) bem imóvel urbano, 
localizado na av. Barão de capanema nº 961, Bairro: centro, no município 
de capanema/Pa, para funcionamento de uma unidade Bancária.
Modalidade da contratação: dispensa de licitação Nº 022/2014
data de assinatura do aditivo: 09.09.2021
Vigência do aditivo:  10.09.2021 a 09.09.2022
objeto do aditivo: Prorrogação de Vigência e inclusão de clausula de tra-
tamento de dados
fundamento legal do aditivo: artigo 62, § 3º, inciso i da lei nº 8.666/93 
c/c art. 3º da lei nº 8.245/1991.
Valor Mensal do aluguel: r$-11.552,79 (onze mil, quinhentos e cinquenta 
e dois reais e setenta e nove centavos)
contratado: coMErcial dE ElEtroMÓVEiS ltda.
Endereço: avenida Barão de capanema, Nº 2408 – Bairro:  centro
cEP: 68700-000  capanema/Pa
telefone: (91) 3462-1313
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva
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PreGÃo eLetrÔNico Nº 027/2021
O BANPARÁ S/A comunica a prorrogação da divulgação do resultado final de 
recurso da licitação em epígrafe, sendo remarcado para o dia 23/09/2021, 
cujo acompanhamento deverá ser feito pelos sites www.comprasnet.gov.
br e www.banpara.b.br.
a coMiSSÃo
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica
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Portaria
.

Portaria Nº 783 de 09 de seteMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo 
2020/1082112; coNSidEraNdo a solicitação no ofício nº 20/2021 de 09 
de setembro de 2021, a qual solicita a publicação da portaria de prorro-
gação, para que se concluam as investigações referentes ao supramen-
cionado;
rESolVE:
i - dEtErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos a SiNdicÂNcia 
adMiNiStratiVa, a qual apura a prestação de serviço sem cobertura con-
tratual, nos termos do 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 5.810/1994.
ii - Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) 
dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às 
diligências necessárias à instrução processual.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 09 de setembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 703560
Portaria Nº 786, 13 de setembro de 2021.
dispõe sobre a criação do GrUPo coNdUtor da UrGÊNcia E EMErGÊN-
cia para Estudo e Elaboração do PlaNo dE atENÇÃo iNtEGral ÀS Ur-
GÊNciaS NaS rEGiÕES dE SaÚdE No EStado do Pará.
o SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, no uso de suas atribui-
ções legais e, com base nos princípios que regem a administração Pública;
coNSidEraNdo a Portaria GM/MS Nº 2.048, de 05 de novembro de 
2002, que institui o rEGUlaMENto tÉcNico doS SiStEMaS EStadUal 
dE UrGÊNcia E EMErGÊNcia, e em seu artigo 2º determina às Secreta-
rias de Saúde dos Estados a adoção de medidas necessárias à implantação 
dos SiStEMaS EStadUal dE UrGÊNciaS E EMErGÊNcia;
coNSidEraNdo a Portaria GM/MS Nº 4.279, de 30 de dezembro de 
2010, que estabelece diretrizes para a organização da rEdE dE atENÇÃo 
À SaÚdE no âmbito do SiStEMa ÚNico dE SaÚdE (SUS);
coNSidEraNdo a Portaria GM/MS Nº 1.600, de 07 de julho de 2011, 
que reformula a PolÍtica NacioNal dE atENÇÃo ÀS UrGÊNciaS e ins-
titui a rEdE dE atENÇÃo ÀS UrGÊNciaS no SiStEMa ÚNico dE SaÚdE 
(SUS). rESolVE:
art. 1º – constituir o GrUPo coNdUtor dE UrGÊNcia E EMErGÊNcia 
para estudo e elaboração do PlaNo dE aÇÃo rEGioNal dE atENÇÃo iN-
tEGral ÀS UrGÉNciaS No EStado do Pará, QUadriENio 2020-2023.
i - o referido projeto deverá comtempla todas as regiões de Saúde respei-
tando as diversidades existentes.
II - O GRUPO CONDUTOR terá como ação prioritária a definição do diagnós-
tico de saúde e a elaboração do PlaNo dE aÇÃo EStadUal dE atENÇÃo 
ÀS UrGÊNciaS nas mais diversas regiões de Saúde no âmbito do Estado.
art. 2º – o Grupo condutor será composto por integrantes oriundos das 
entidades abaixo relacionadas e na seguinte proporção:
i  – SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica – SESPa, 04 (quatro) 
representantes e respectivos suplentes;
ii  – colEGiadoS doS SEcrEtárioS MUNiciPioS dE SaÚdE do ES-
tado do Pará – coSEMS/Pa 04 (quatro) representantes e respectivos 
suplentes;
art. 3.º – o Grupo condutor para estudo e elaboração do PlaNo dE aÇÃo 
rEGioNal dE atENÇÃo iNtEGral ÀS UrGÊNciaS No EStado do Pará, 
será constituído pelos componentes dos seguintes órgãos envolvidos:
Secretaria de Estado de Saúde Pública:
titular: Guilherme Neves de Mesquita – diretor de desenvolvimento e au-
ditoria dos Serviços de Saúde.
Suplente: Bruna lolâ da Silva – assessora técnica.
Titular: Glaucia Estherfanny Brandão do Nascimento - Coordenadora do 
departamento de atenção integral às Urgências e Emergências/SESPa.
Suplente: ana Paula da costa reis – técnica do daiUE/SESPa.
Titular: Camylla Rodrigues de Oliveira Rocha - Coordenadora do Depar-
tamento de atenção integral às Urgências e Emergências/SESPa - cEr/
ddaSS/SESPa;
Suplente: Gianna cláudia Gonçalves de lima- Médica reguladora da cen-
tral Estadual de regulação – cEr/ddaSS/SESPa;
titular: daniel andré lima lopes – coordenador do departamento de ana-
lises e Serviços de Saúde – daS/SESPa.
Suplente: liliane alves de Sá – assessora técnica do departamento de 
analises e Serviços - daS/SESPa.
representantes do coSEMS:


